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DECRETO N° 020/2001 
REVERTE Pensão por morte de ILDA LOPES 
ALBUQUERQUE ao menor MARCELO APARECIDO 
LOPES ALBUQUERQUE. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica revertido, nos termos do Processo n° 4701/99, e 
com base no artigo 224, inciso I da Lei Complementar Municipal n° 018/92 (Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município), a cota de 100% (cem por cento) a título de Pensão 
Temporária por morte da beneficiária ILDA LOPES ALBUQUERQUE, em benefício do 
menor MARCELO APARECIDO LOPES ALBUQUERQUE, à contar de 23 de outubro de 
1999. 

Art. 2°. Revogam e às disposições em contrário, 
especialmente o Decreto n° 040, de 07 de abril se 2000. 

AÇ 	 os 23 de fevereiro de 2001. 
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